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LEI Nº 2.393/2022 – Em 15 de março de 2022. 

 

Institui no Município de Cananéia a Campanha 

“Junho Violeta” a ser realizada anualmente no 

mês de junho. 
 

 

ROBSON DA SILVA LEONEL, Prefeito Municipal da Estância de Cananéia, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal, em Sessão Ordinária 

realizada em 23/02/2022, aprovou por 09 votos favoráveis, o Projeto de Lei – Legislativo, de autoria 

dos Vereadores AGLIBERTO NOVAIS, DONIZETE JOAQUIM DE MELO, LUCAS ALVES 

BARRETO, MARIA LUCIA DE SOUSA, CIDILENE ROSANA DE LARA PAULA e DOUGLAS 

GODOY DA SILVA, e ELE sanciona e promulga a presente  

 

Lei: 

 

Art. 1º Fica instituída no Município de Cananéia a campanha “Junho Violeta”, a ser realizada 

anualmente durante o mês de junho, com o objetivo de desenvolver ações de mobilização, 

sensibilização e conscientização da população, no âmbito do Município de Cananéia sobre todos os 

tipos de violência contra as pessoas idosas. 

 

Parágrafo único. A campanha “Junho Violeta” terá como símbolo um pequeno laço de cor 

violeta. 

 

Art. 2º O evento ora instituído passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município 

de Cananéia. 

 

Art. 3º A campanha “Junho Violeta” será desenvolvida no âmbito das unidades públicas de 

educação e de saúde da rede municipal durante o mês de junho, através da realização de palestras, 

debates e exibição de filmes para os pais e alunos da rede escolar, além da promoção de concursos de 

redação e de desenhos, e outras práticas pedagógicas destinadas aos alunos, bem como realização de 

palestras e debates para os profissionais da rede de saúde, a serem ministrados por psicólogos, 

assistentes sociais, entre outros profissionais capacitados. 

 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

         

Prefeitura Municipal da Estância de Cananéia, 15 de março de 2022. 
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